
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL

              Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060

CONTRATO Nº 41831/2020-SES/DF

 

 

CONTRATO
QUE
ENTRE
SI
CELEBRAM
O
DISTRITO
FEDERAL,
POR
INTERMÉDIO
DA
SECRETARIA
DE
ESTADO
DE
SAÚDE
E
A
EMPRESA
 HAIAEL
COMERCIAL
EIRELLE NOS
TERMOS
DO
PADRÃO
Nº 07/2002, EM
CONFORMIDADE
COM
O
DECRETO
23.287
DE
17/10/2002
NA
FORMA
ABAIXO.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES

1.1. O DISTRITO FEDERAL, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE, inscrita
no CNPJ/MF sob o nº 00.394.700/0001-08, denominada CONTRATANTE, com sede no SAIN Parque
Rural s/nº, Asa Norte, Brasília/DF, CEP 70.770-200, representada neste ato por OSNEI OKUMOTO, na
qualidade  de Secretário de Estado da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal,conforme 
Decreto de 17 de setembro de 2020, publicado na Edição  nº 178 do DODF, de 18 de setembro de
2020, pg. 13, e a empresa HAIAEL COMERCIAL EIRELLE, CNPJ nº 05.696.494/0001-04, denominada
CONTRATADA, com sede na AV. T7 Nº 62 QD. 30 LT. 02, Setor Oeste, Goiânia, GOIÁS, CEP: 74.140-
110 Telefone: (52)3251-8770, Email: comercial@mundodareabilitacao.com.br, neste ato representada
por SARAH CRISTINA BORGES CARRIJO, portador(a) do  RG M-5601497 - SSP-MG, inscrito(a) no CPF nº
913.706.206-91, na qualidade de representante legal.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO PROCEDIMENTO

2.1.  O presente Contrato obedece aos termos do Edital de  Pregão Eletrônico nº 126/2020–
Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal (44705661), Ata de Registro de Preços nº 126/2020
(44708400),  Pedido de Aquisição de Material (PAM) (45326282),(45325919) AFM - Autorização de
Fornecimento de Material (45326282),(45326282), Autorizo da Nota de empenho (44708400), Notas de
Empenhos (47686743),(44708400) e demais disposições constantes nas Leis n° 8.666/1993 e
10.520/2002.

 



3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO

3.1. O Contrato tem por objeto a aquisição em Sistema de Registro de Preços de material de
ÓRTESES, PRÓTESES E MATERIAIS ESPECIAIS (OPME) – COLETES ORTOPÉDICOS , contemplados na
Tabela SUS DE OPME do Ministério da Saúde, para atender as demandas da Gerência de Serviços de
Saúde Funcional da Secretaria de Saúde do DF, conforme especificações e quanQtaQvos constantes
neste Contrato, termos do Edital de  Pregão Eletrônico nº 126/2020– Secretaria de Estado de Saúde do
Distrito Federal (44705661), Ata de Registro de Preços nº 126/2020 (44708400),  Pedido de Aquisição
de Material (PAM) (45326282),(45325919) AFM - Autorização de Fornecimento de Material
(45326282),(45326282), Autorizo da Nota de empenho (44708400), Notas de Empenhos
(47686743),(44708400) e demais disposições constantes nas Leis n° 8.666/1993 e 10.520/2002, que
passam a integrar o presente Termo.

 

 

3.2. DO DETALHAMENTO DAS ESPECIFICAÇÕES

 

ITEM CÓDIGO SES CÓDIGO BR CÓDIGO SUS DESCRIÇÃO UN QTD

3 35891 455879 07.01.02.031-8

Colete ortopédico, material polipropileno sob molde,
em termoplásQco rígido, Qpo uso estabilização
vertebral (toraco-lombo-sacral), inclusive pós
cirurgias. Tipo: Jaqueta de risser.

Ampla concorrência.

UN 59

5 23105 455877 07.01.02.001-6

Órtese TLSO, Qpo colete PUTTI para região lombo-
sacra, confeccionada em tecido resistente, quatro (4)
hastes metálicas ou de plásQco posteriormente,
fechamento anterior por velcro ou fivelas com
correias. Tamanhos P, M, G - baixo e alto.

Exclusividade à ME/EPP.

UN 04

Havendo divergência entre a especificação constante no Termo de Referência e a especificação
conJda no Sistema Comprasnet (código BR), prevalecerá a especificação do Termo de Referência.
As unidades de fornecimento a serem fornecidas são as especificadas no detalhamento.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA DE FORNECIMENTO

4.1. A entrega do objeto processar-se-á de forma integral, após agendamento, em até 60
(sessenta) dias corridos, a contar da data da Assinatura do Contrato AdministraQvo pelo Secretário de
Estado de Saúde do Distrito Federal, facultada sua prorrogação nas hipóteses previstas no § 1º, art. 57
da Lei nº. 8.666/93, devidamente jusQficada por escrito e previamente autorizada pela autoridade
competente para celebrar o Contrato.

 

4.2. DA ENTREGA DO MATERIAL

4.2.1. O material deverá ser entregue no prazo e condições estabelecidos neste Contrato e
seus anexos, contado a parQr da assinatura do contrato, em dia de expediente do órgão solicitante,
em seu horário de funcionamento;

4.2.2. Será recebido o material:

4.2.2.1. provisoriamente, no prazo de 3 (três) dias úteis , a contar da apresentação do bem
pelo contratado, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com a
especificação, mediante conferência administrativa;

4.2.2.2. definitivamente, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento provisório,
após a verificação da qualidade, quanQdade do material, e outras condições previstas neste Contrato,
e consequente aceitação.

4.3. O recebimento provisório ou definiQvo não exclui a responsabilidade civil pela por parte
da contratada.

4.4. O prazo a que se refere os subitens 4.2.2.1. e 4.2.2.2. poderá ser prorrogado em casos
excepcionais, devidamente justificados.

4.5. Após o recebimento definiQvo do objeto, será atestada a Nota Fiscal para efeito de
pagamento;

4.6. Se a Contratada deixar de entregar o material dentro do prazo estabelecido sem
jusQficaQva por escrito, aceita pela Administração, sujeitar-se-á às penalidades impostas pela
legislação vigente e neste Contrato .



 

4.7. SUBCONTRATAÇÃO:

4.7.1. A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente o
objeto deste Contrato. Tal vedação corre ao encontro do entendimento de que o objeto do presente
instrumento pode ser executado por apenas uma empresa, a qual detenha as condições técnicas
mínimas já apresentadas.

 

4.8. PRAZO DE ENTREGA

4.8.1. Quando do Empenho Ordinário com Contrato:

4.8.1.1. Os produtos deverão ser entregues, após agendamento, em até 60 (sessenta) dias
corridos, a contar da data da Assinatura do Contrato AdministraQvo pelo Secretário de Estado de
Saúde do Distrito Federal.

 

4.9.  CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DOS PRODUTOS

4.9.1.  DO RECEBIMENTO

4.9.1.1.  Provisório: Mediante termo circunstanciado, para efeito de posterior verificação da
conformidade do material com a especificação;

4.9.1.2.  Definitivo: Mediante termo circunstanciado, após verificar que o material entregue
possui as caracterísQcas consignadas neste Contrato, ressalvados os casos de vícios não detectáveis
no ato do recebimento.

4.9.2. Apresentar o produto com a embalagem em perfeito estado, nas condições de
temperatura exigidas no rótulo, sendo que todos os dados (rótulo) devem estar em português;

4.9.3.  Apresentar os produtos em suas unidades de acondicionamento (embalagem
individual), o número do lote, a data de validade, Qpo de esterilização (se for o caso), o nome
comercial de forma legível em atendimento ao Código de Defesa do Consumidor, arQgo 31 que diz: “A
oferta e apresentação de produtos ou serviços devem assegurar informações corretas, claras, precisas,
ostensivas e em língua portuguesa sobre suas caracterís&cas, qualidade, quan&dade, composição,
preço, garan&a, prazos de validade e origem, entre outros dados, bem como sobre os riscos que
apresentam à saúde e segurança dos consumidores”;

4.9.4. Os produtos deverão apresentar em suas embalagens secundárias a expressão
“PROIBIDA A VENDA NO COMÉRCIO”, juntamente com os dados referentes ao Nome do Produto,
Código SES/DF e Número da Nota Fiscal. No caso de embalagens estéreis, não serão aceitos
carimbos alcoólicos, tendo em vista a não violação do processo de esterilização. Preconiza-se a
utilização de etiquetas invioláveis;

4.9.5. Em casos em que a apresentação do material OPME contemple várias unidades na
mesma embalagem, o fornecedor deverá: apresentar em suas embalagens primárias a expressão
“PROIBIDA A VENDA NO COMÉRCIO” juntamente com os dados referentes ao Nome do Produto,
Código SES/DF e Número da Nota Fiscal. No caso de embalagens estéreis, não serão aceitos carimbos
alcoólicos, tendo em vista a não violação do processo de esterilização. Preconiza-se a uQlização de
etiquetas invioláveis;

4.9.6. Apresentar no ato da entrega de cada parcela documento comprobatório de Registro de
Produto em plena validade, inclusive para produtos importados; ou protocolo de revalidação do
CerQficado de Registro de Produto, expedido pela ANVISA, conforme RDC nº 185/2001 e arQgo 12 da
Lei nº 6.360 de 23/09/1976. Não serão aceitos protocolos de solicitação de registro;

4.9.7. Data limite do prazo de validade do insumo a ser aceito pelo desQnatário quando da
realização da entrega: entre a data de fabricação e a data da entrega nos locais indicados, não deverá
ter transcorrido mais de 25% (vinte e cinco por cento) do prazo de validade;

4.9.8.  Para os casos em que validade esteja abaixo daquela preconizada em requisito
editalício, obrigatoriamente o fornecedor deverá apresentar documento comprobatório que ateste
inexistência de outro lote no Brasil de maior validade;

4.9.9.  Apresentar, no ato da entrega de cada parcela, impresso na nota fiscal, os números dos
lotes, a quanQdade do material conQda em cada lote e a data de fabricação e de validade desses
lotes. Além de constar no “campo observação” da nota fiscal, o descriQvo padronizado da SES
conforme apresentado na Autorização de Fornecimento de Material (AFM) para conferencia técnica do
produto;

4.9.10.  O fornecedor terá o prazo de 15 dias corridos para proceder com o recolhimento do
item caso este seja reprovado na Conferência Técnica (atesto) pelo Responsável Técnico da
Especialidade.

 

4.10.  LOCAL DE ENTREGA



4.10.1. As entregas deverão ser obrigatoriamente agendadas com o Almoxarifado Central, pelo
endereço eletrônico: entrega.almoxarifadocentral@gmail.com e os produtos deverão ser entregues
conforme especificação, no local abaixo:

ALMOXARIFADO CENTRAL: Parque de Apoio da Secretaria de Saúde - SIA/SGAP - Lote 6 - Bloco
G – CEP: 71.215-000.

Horário de Atendimento: 14h as 18h.

Obs: Os objetos deste Contrato deverão ser apresentados pessoalmente pela Contratada ou
representante legal da empresa, que acompanhará a abertura das caixas/invólucros que
abrigam os produtos para contagem e conferência.

 

4.11. DA GARANTIA TÉCNICA

4.11.1. O produto adquirido deverá apresentar um prazo de garanQa técnica, a parQr da data de
entrega para o paciente, por no mínimo 12 (doze) meses ou prazo estabelecido pelo fabricante,
quando este for superior.

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR

5.1.  O valor total do contrato é de R$ 34.103,00 (trinta e quatro mil cento e três reais)
, procedente do Orçamento do Distrito Federal para o corrente exercício, nos termos da
correspondente Lei Orçamentária Anual.

 

ITEM CÓDIGO SES CÓDIGO BR CÓDIGO SUS DESCRIÇÃO UN QTD
VALOR

UNITÁRIO 
VALOR
TOTAL

3 35891 455879 07.01.02.031-8

Colete ortopédico, material polipropileno
sob molde, em termoplásQco rígido, Qpo
uso estabilização vertebral (toraco-
lombo-sacral), inclusive pós cirurgias.
Tipo: Jaqueta de risser.

Ampla concorrência.

UN 59 R$ 565,00 R$ 33.335,00

5 23105 455877 07.01.02.001-6

Órtese TLSO, Qpo colete PUTTI para
região lombo-sacra, confeccionada em
tecido resistente, quatro (4) hastes
metálicas ou de plásQco posteriormente,
fechamento anterior por velcro ou fivelas
com correias. Tamanhos P, M, G - baixo e
alto.

Exclusividade à ME/EPP.

UN 04 R$ 192,00 R$ 768,00

 

                                                                                                                                                                                       VALOR TOTAL                        R$
34.103,00

6. CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1.  A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

 

 

 

 

I Unidade Orçamentária: 23901 23901

II Programa de Trabalho: 10302620260164217 10302620260164217

III Elemento de Despesa: 339030 339030

IV Fonte de Recursos: 138003467 138003467

V Valor Inicial: 33.335,00 768,00

VI Nota de Empenho: 2020NE07753 2020NE07782

mailto:entrega.almoxarifadocentral@gmail.com


VII Data de Emissão: 23/09/2020 24/09/2020

VII Evento: 400091 400091

VII Modalidade: Ordinário Ordinário

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO

7.1. O pagamento será feito, de acordo com as Normas de Execução Orçamentária,
Financeira e Contábil do Distrito Federal, em parcela (s), mediante a apresentação de Nota Fiscal,
liquidada até 30 (trinta) dias de sua apresentação, devidamente atestada pelo Executor do Contrato.

7.2. Para efeito de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar os documentos abaixo
relacionados:

I – CerQdão NegaQva de Débitos RelaQvos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros,
expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (Anexo XI da Portaria Conjunta PGFN/RFB
nº 3, de 2.5.2007), observado o disposto no Decreto nº 8.302/2014;

II – CerQficado de Regularidade do Fundo de GaranQa por Tempo de Serviço – FGTS, fornecido
pela CEF – Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei n.º 8.036/90);

III – Certidão de Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal;

IV - CerQdão NegaQva de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pela JusQça do Trabalho,
conforme determina a Lei n° 12.440, de 07 de julho de 2011.

V – Certidão de Regularidade quanto à Dívida Ativa da União (DAU);

VI – Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais (CND).

VII - Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional que deverá ser efetuada mediante
CerQdão Conjunta expedida pela Secretaria da Receita Federal e Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional, referente aos tributos federais e à Dívida AQva da União, por elas administrados
(PORTARIA CONJUNTA RFB/PGFN Nº 1.751/2014.

7.3. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias, contados a parQr da data de
apresentação da Nota Fiscal, desde que o documento de cobrança esteja em condições de liquidação
de pagamento.

7.4. Passados 30 (trinta) dias sem o devido pagamento por parte da Administração, a
parcela devida será atualizada monetariamente, desde o vencimento da obrigação até a data do
efetivo pagamento de acordo com a variação “pro rata tempore” do IPCA.

7.5.  Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação,
qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso
gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária (quando for o caso).

7.6. Caso haja multa por inadimplemento contratual, será adotado o seguinte procedimento:

I – Se o valor da multa for superior ao valor da garanQa prestada, além da perda desta, responderá o
contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela
Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.

7.7. A multa será formalizada por simples aposQlamento contratual, na forma do art. 65, §
8°, da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e será executada após regular processo administraQvo,
oferecido a contratada a oportunidade de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do
recebimento da notificação, nos termos do § 3° do art. 86, da Lei 8.666/93.

7.8. As empresas com sede ou domicílio no Distrito Federal, com créditos de valores iguais
ou superiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), os pagamentos serão feitos exclusivamente, mediante
crédito em conta corrente, em nome do beneficiário junto ao Banco de Brasília S/A – BRB. Para tanto
deverão apresentar o número da conta corrente e agência onde deseja receber seus créditos, de
acordo com o Decreto n.º 32.767 de 17/02/2011, publicado no DODF nº 35, pág.3, de 18/02/2011.

7.8.1. Excluem-se das disposições do artigo 6º, Decreto 32.767 de 17/02/2011:

I - Os pagamentos a empresas vinculadas ou supervisionadas pela Administração Pública federal;

II - Os pagamentos efetuados à conta de recursos originados de acordos, convênios ou contratos que,
em virtude de legislação própria, só possam ser movimentados em insQtuições bancárias indicadas
nos respectivos documentos.

7.8.2.  Antes de cada pagamento, deverá ser exigida da contratada a prova de inexistência de
débitos inadimplidos perante a JusQça do Trabalho (CerQdão NegaQva), nos termos da alteração
ocorrida no art 27 da Lei 8.666/93, em decorrência da Lei nº 12.440 de 2011.

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA

8.1. O contrato terá vigência de 12 (DOZE) meses, contados a parJr da assinatura do
instrumento, persisJndo as obrigações decorrentes da garanJa , sendo seu extrato publicado no
DODF a expensas do Contratante;



 

9. CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA

9.1. A CONTRATADA deverá apresentar individualmente, no prazo de até 10 (dez) dias úteis
contados da data de assinatura do respecQvo CONTRATO, carta de garanQa no montante de R$
1.705,15 (um mil setecentos e cinco reais e quinze centavos), correspondente a 5% (cinco por cento)
do valor do CONTRATO que será liberado somente após o término de sua vigência, cabendo-lhe(s)
optar por uma das modalidades de garantia previstas no Art. 56, § 1º da Lei nº 8.666/93.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESPONSABILIDADE DO DISTRITO FEDERAL

10.1.  O Distrito Federal responderá pelos danos que seus agentes, nessa qualidade,
causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo e de
culpa;

10.2. Indicar o executor interno do contrato, conforme Art. 67 da Lei 8.666/93 e Dec.
16.098/94, Art. 13, Inciso II e § 3º.

10.3. Cumprir os compromissos financeiros assumidos com a contratada.

10.4. Fornecer e colocar à disposição da contratada todos os elementos e informações que se
fizerem necessários à execução dos serviços.

10.5. NoQficar, formal e tempesQvamente, a contratada sobre as irregularidades observadas
no serviço.

10.6. NoQficar a contratada, por escrito e com antecedência sobre multas, penalidades
quaisquer débitos de sua responsabilidade, bem como fiscalizar a execução do objeto contratado.

10.7. Emitir “Aceite” do produto a cada entrega, conferindo se o mesmo está de acordo com a
especificação exigida neste Contrato;

10.8. Comunicar à contratada todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a aquisição do
material objeto deste Contrato e anexos;

10.9. Efetuar pagamento de acordo com as normas financeiras e orçamentárias do DF;

10.10. Fiscalizar a entrega e rejeitar, no todo ou em parte, o material que a  contratada
entregar fora das especificações deste Contrato e anexos;

10.11. Fornecer e colocar à disposição da empresa contratada todos os elementos e
informações que fizerem necessárias à entrega/execução do objeto;

10.12. Conferir os produtos entregues e verificar a conformidade com o Contrato emiQdo ao
fornecedor;

10.13. Assinar, por intermédio de seus pareceristas, a Declaração de Conflito de Interesses
constante no APÊNDICE V do TR (32423868; 32469941; 32471476; 32471662; 32471883).

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA
CONTRATADA

11.1. A Contratada fica obrigada a apresentar, ao Distrito Federal:

até o quinto dia úQl do mês subsequente, comprovante de recolhimento dos encargos
previdenciários, resultantes da execução do Contrato;

 comprovante de recolhimento dos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais.

11.2.  ConsQtui obrigação da Contratada o pagamento dos salários e demais verbas
decorrentes da prestação de serviço.

11.3.  A Contratada responderá pelos danos causados por seus agentes.

11.4.  A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em
compaQbilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.

11.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compaQbilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste Contrato.

11.6. Responsabilizar-se por quaisquer danos pessoais e/ ou materiais, causados por técnicos
(empregados) e acidentes causados por terceiros, bem como pelo pagamento de salários, encargos
sociais e trabalhistas, tributos e demais despesas eventuais, decorrentes da prestação dos serviços.

11.7. Responsabilizar-se pelas eventuais despesas para execução do serviço solicitado,
quaisquer que sejam os seus valores, e cumprir todas as obrigações constantes do(s) anexo(s) deste
Contrato.

11.8. Comprovar, mês a mês, o efeQvo recolhimento dos encargos sociais incidentes sobre a
folha de pagamento dos empregados destinados para a prestação dos serviços.



11.9. A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste documento, seus
apêndices e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes
da boa e perfeita execução do objeto;

11.10. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações
constantes neste Contrato e seus anexos, e de acordo com as demais condições previstas no item 3.2
deste Contrato, acompanhado da respecQva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes à
marca, fabricante, modelo e procedência;

11.11. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

11.12. SubsQtuir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo de 07 (sete) dias corridos, o
objeto com avarias ou defeitos;

11.13. Manter, durante toda execução do fornecimento, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.14. Indicar o responsável para representá-la durante a execução do fornecimento
decorrente deste Contrato;

11.15. Cumprir com o Manual de Boas PráQcas de Gestão de Órteses, Próteses e Materiais
Especializados do Ministério da Saúde;

11.15.1. Fica obrigada a contratada a preencher e assinar o modelo padrão referente à CARTA
DE TROCA, APÊNDICE III do TR, conforme Manual de Boas PráQcas de Gestão das Órteses e Próteses
e Materiais Especiais do Ministério da Saúde de 2016 – sendo  que a Carta de Troca deverá ser
impressa em papel Qmbrado do fornecedor e com assinatura de seu representante legal com firma
reconhecida em Cartório;

11.15.2. A CARTA DE TROCA deverá ser fornecida no momento da entrega do material,
juntamente com a Nota Fiscal, possibilitando a SES/DF a finalização do Contrato sem que haja prejuízo
dos produtos com prazo expirado no seu estoque, sem ônus adicional ao erário da SES/DF, salientamos
que a exigência da Carta de Troca não impacta na competitividade durante a realização do certame;

11.15.3. A CARTA DE TROCA terá validade indeterminada ou enquanto durar os estoques;

11.15.4. O Fornecedor terá o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias corridos para realizar a
subsQtuição dos materiais com data de validade expirada, a contar da noQficação da GADOP para a
substituição pela Contratada;

11.16. Essa Secretaria somente entregará o material a ser subsQtuído mediante a
apresentação do material a ser entregue pela Contratada;

11.17. Cumprir com o disposto na Lei Nº 6.176 de 16/07/2018, que dispõe sobre a
obrigatoriedade da implantação do Programa de Integridade nas empresas que contratarem com a
Administração Pública do Distrito Federal.

11.18. A Contratada ficará obrigada a entregar os materiais descritos no contrato, no local nela
indicado, sem que isso implique em acréscimo nos preços constantes das propostas.

11.19. A Contratada fica obrigada a respeitar os termos esQpulados no Decreto nº 38.365,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 143, de 27 de julho de 2017, que regulamenta a Lei
nº 5.448, de 12 de janeiro de 2015, o qual proíbe conteúdo discriminatório contra a mulher.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

12.1.  Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo
Aditivo, com amparo no art. 65 da Lei nº. 8.666/93, vedada a modificação do objeto.

12.2. Todo e qualquer pedido de alteração do contrato, oriundo deste  Contrato, será dirigido
à autoridade responsável por sua emissão, a quem caberá o deferimento ou não do pedido

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES

13.1.  Os atrasos injusQficados na execução, bem como a inexecução total ou parcial do
Contrato sujeitarão Contratada à multa prevista no Edital, descontada da garanQa oferecida ou
judicialmente, sem prejuízo das sanções previstas no art. 87, da Lei nº. 8.666/93, facultada ao Distrito
Federal, em todo caso, a rescisão unilateral.

 

13.2.  Das Espécies

13.2.1.  As  contratadas que não cumprirem integralmente as obrigações assumidas, garanQda
a prévia defesa, estão sujeitas às seguintes sanções em conformidade com o Decreto nº 26.851, de
30/05/2006, publicado no DODF nº 103, de 31/05/2006, pg. 05/07, alterado pelos Decretos nºs
26.993/2006, de 12/07/2006 e 27.069/2006, de 14/08/2006 e Decreto nº 35.831/2014:

I. Advertência;

II. Multa; e



III. Suspensão temporária de parQcipação em licitação, e impedimento de contratar com a
Administração do Distrito Federal, por prazo não superior a 2 (dois) anos, e dosada segundo a
natureza e a gravidade da falta cometida.

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os moQvos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a
contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da
sanção aplicada com base no inciso anterior.

 

13.2.2. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do subitem anterior poderão ser aplicadas
juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no respecQvo processo, no
prazo de 5 (cinco) dias úteis .

 

13.3. Da Advertência

13.3.1. A advertência é o aviso por escrito, emiQdo quando a Contratada descumprir qualquer
obrigação, e será expedido:

I. pela SECRETARIA DE SAÚDE, quando o descumprimento da obrigação ocorrer no âmbito do
procedimento licitatório; e

II. pelo ordenador de despesas do órgão contratante se o descumprimento da obrigação ocorrer na
fase de execução contratual, entendida desde a recusa em reQrar a nota de empenho ou assinar
o contrato.

 

13.4.  Da Multa

13.4.1.  A multa é a sanção pecuniária que será imposta à contratada, pelo ordenador de
despesas do órgão contratante, por atraso injusQficado na entrega ou execução do contrato, e será
aplicada nos seguintes percentuais:

I. 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução
de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até o limite de 9,9%,
que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso;

II. 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou
execução de serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à
parte inadimplente, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante, quando o atraso
ultrapassar 30 (trinta) dias;

III. 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota de empenho, por descumprimento do
prazo de entrega, sem prejuízo da aplicação do disposto nos incisos I e II deste subitem;

IV. 15% (quinze por cento) em caso de recusa injusQficada do adjudicatário em assinar o contrato
ou reQrar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, recusa
parcial ou total na entrega do material, recusa na conclusão do serviço, ou rescisão do contrato/
nota de empenho, calculado sobre a parte inadimplente; e

V. até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho, pelo descumprimento de
qualquer cláusula do contrato, exceto prazo de entrega.

13.4.2. A multa será formalizada por simples aposQlamento contratual, na forma do art. 65, §
8º, da Lei nº 8.666/93 e será executada após regular processo administraQvo, oferecido à contratada
a oportunidade de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da
notificação, nos termos do § 3o do art. 86 da Lei nº 8.666/93, observada a seguinte ordem:

I. Mediante desconto no valor da garantia depositada do respectivo contrato;

II. Mediante desconto no valor das parcelas devidas à contratada; e

III. Mediante procedimento administrativo ou judicial de execução.

13.4.3.  Se a multa aplicada for superior ao valor da garanQa prestada, além da perda desta,
responderá à contratada pela sua diferença, devidamente atualizada pelo Índice Nacional de Preços
ao Consumidor Amplo (IPCA) ou equivalente, que será descontada dos pagamentos eventualmente
devidos pela Administração ou cobrados judicialmente.

13.4.4. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a parQr do dia
seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato, se dia de expediente normal
na repartição interessada, ou no primeiro dia útil seguinte.

13.4.5. Em despacho, com fundamentação sumária, poderá ser relevado:

I. O atraso não superior a 5 (cinco) dias; e



II. A execução de multa cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de cobrança.

13.4.6. A multa poderá ser aplicada cumulaQvamente com outras sanções, segundo a natureza
e a gravidade da falta comeQda, consoante o previsto do subitem 13.1.2 e observado o princípio da
proporcionalidade.

13.4.7.  Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, a nota de empenho e/ou contrato deverão ser
cancelados e/ou rescindidos, exceto se houver justificado interesse da unidade contratante em admitir
atraso superior a 30 (trinta) dias, que será penalizado na forma do inciso II do subitem 13.3.1.

13.4.8. A sanção pecuniária prevista no inciso IV do subitem 13.3.1 não se aplica nas hipóteses
de rescisão contratual que não ensejam penalidades.

 

 

13.5.  Da Suspensão

13.5.1. A suspensão é a sanção que impede temporariamente o fornecedor de parQcipar de
licitação e de contratar com a Administração, e, se aplicada em decorrência de licitação na
modalidade pregão, ainda suspende o registro cadastral da Contratada no Cadastro de Fornecedores
do Distrito Federal, insQtuído pelo Decreto nº 25.966, de 23 de junho de 2005, e no Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, de acordo com os prazos a seguir:

 

I. por até 30 (trinta) dias, quando, vencido o prazo de advertência, emiQda pela SECRETARIA DE
SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, a Contratada permanecer inadimplente;

II. por até 90 (noventa) dias, quando a Contratada deixar de entregar, no prazo estabelecido no
edital, os documentos e anexos exigidos, quer por via fax ou internet, de forma provisória, ou,
em original ou cópia autenticada, de forma definitiva;

III. por até 12 (doze) meses, quando a Contratada, na modalidade pregão, convocada dentro do
prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, ensejar o retardamento na execução
do seu objeto, falhar ou fraudar na execução do contrato; e

IV. por até 24 (vinte e quatro) meses, quando a Contratada:

a. apresentar documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados nas licitações, objeQvando
obter, para si ou para outrem, vantagem decorrente da adjudicação do objeto da licitação;

b. tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; e

c. receber qualquer das multas previstas no subitem anterior e não efetuar o pagamento;

 

13.5.2. São competentes para aplicar a penalidade de suspensão:

I. a Secretaria de Estado de Saúde, quando o descumprimento da obrigação ocorrer no âmbito do
procedimento licitatório; e

II. o ordenador de despesas do órgão contratante, se o descumprimento da obrigação ocorrer na
fase de execução contratual, entendida desde a recusa em reQrar a nota de empenho ou assinar
o contrato.

13.5.3.  A penalidade de suspensão será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal.

13.5.4.  O prazo previsto no inciso IV poderá ser aumentado para até 05 (cinco) anos, quando
as condutas ali previstas forem praticadas no âmbito dos procedimentos derivados dos pregões.

 

13.6.  Da Declaração de  Inidoneidade

13.6.1. A declaração de inidoneidade será aplicada pelo Secretário de Estado ou autoridade
equivalente do órgão de origem, à vista dos motivos informados na instrução processual.

13.6.2. A declaração de inidoneidade prevista neste item 13.5 permanecerá em vigor enquanto
perdurarem os moQvos que determinaram a punição ou até que seja promovida a reabilitação perante
a própria autoridade que a aplicou, e será concedida sempre que a contratada ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes de sua conduta e após decorrido o prazo da sanção.

13.6.3.  A declaração de inidoneidade e/ou sua exQnção será publicada no Diário Oficial do
Distrito Federal, e seus efeitos serão extensivos a todos os órgãos/enQdades subordinadas ou
vinculadas ao Poder ExecuQvo do Distrito Federal, e à Administração Pública, consoante dispõe o art.
87, IV, da Lei nº 8.666, de 1993.

 

13.7.  Das Demais Penalidades



13.7.1.  As licitantes que apresentarem documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados,
ou que por quaisquer outros meios praQcarem atos irregulares ou ilegalidades para obtenção no
registro no Cadastro de Fornecedores do Distrito Federal, administrado pela CENTRAL DE COMPRAS E
LICITAÇÕES, estarão sujeitas às seguintes penalidades:

I. suspensão temporária do cerQficado de registro cadastral ou da obtenção do registro, por até 24
(vinte e quatro) meses, dependendo da natureza e da gravidade dos fatos; e

II. declaração de inidoneidade, nos termos do subitem 13.5;

III. aplicam-se a este subitem as disposições do subitem 13.4.3 e 13.4.4.

13.7.2. As sanções previstas nos subitens 13.4 e 13.5 poderão também ser aplicadas às
empresas ou profissionais que, em razão dos contratos regidos pelas Leis Federais no s 8.666, de 1993
ou 10.520, de 2002:

I. tenham sofrido condenação definiQva por praQcarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

II. tenham praticado atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; e

III. demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em virtude de atos
ilícitos praticados.

 

13.8.  Do Direito de Defesa

13.8.1.  É facultado à interessada interpor recurso contra a aplicação das penas de advertência,
suspensão temporária ou de multa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da respecQva
notificação.

13.8.2. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praQcou o ato
recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo
prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do
prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade.

13.8.3.  Na contagem dos prazos estabelecidos neste Capítulo, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecuQvos, exceto quando for
explicitamente disposto em contrário;

13.8.4. Assegurado o direito à defesa prévia e ao contraditório, e após o exaurimento da fase
recursal, a aplicação da sanção será formalizada por despacho moQvado, cujo extrato deverá ser
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal, devendo constar:

I. a origem e o número do processo em que foi proferido o despacho;

II. o prazo do impedimento para licitar e contratar;

III. o fundamento legal da sanção aplicada; e

IV. o nome ou a razão social do punido, com o número de sua inscrição no Cadastro da Receita
Federal

13.8.5. Após o julgamento do(s) recurso(s), ou transcorrido o prazo sem a sua interposição, a
autoridade competente para aplicação da sanção providenciará a sua imediata divulgação no síQo
www.comprasgovernamentais.gov.br e nos demais sistemas eletrônicos de contratação manQdos por
órgãos ou entidades da Administração Pública do Distrito Federal.

13.8.6. Ficam desobrigadas do dever de publicação no Diário Oficial do Distrito Federal as
sanções aplicadas com fundamento nos subitens 13.2 e 13.3 deste capítulo de penalidades, as quais
se formalizam por meio de simples apostilamento, na forma do art. 65, §8º, da Lei nº 8.666, de 1993.

 

13.9.  Do Assentamento em Registros

13.9.1. Toda sanção aplicada será anotada no histórico cadastral da empresa.

13.9.2. As penalidades terão seus registros cancelados após o decurso do prazo do ato que as
aplicou.

 

13.10. Da Sujeição a Perdas e Danos

13.10.1. Independentemente das sanções legais cabíveis, regulamentadas pelo Decreto nº
26.851/06 e suas alterações, previstas neste edital, a contratada ficará sujeita, ainda, à composição
das perdas e danos causados à Administração pelo descumprimento das obrigações licitatórias e/ou
contratuais.

 

13.11.  Disposições Complementares



13.11.1.   As sanções previstas nos subitens 13.2, 13.3 e 13.4 do presente capítulo serão
aplicadas pelo ordenador de despesas do órgão contratante.

13.11.2. Os prazos referidos neste capítulo só se iniciam e vencem em dia de expediente no
órgão ou na entidade.

 

13.12. Os prazos referidos neste capítulo só se iniciam e vencem em dia de expediente no
órgão ou na entidade.

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA ––DA RESCISÃO AMIGÁVEL

14.1. O Contrato poderá ser rescindido amigavelmente em comum acordo, reduzida a termo
no processo, desde que haja conveniência para a Administração e não haja moQvo para rescisão
unilateral do ajuste, bastando para tanto, manifestação escrita de uma das partes, com antecedência
mínima de 60 (sessenta) dias, sem interrupção do curso normal da execução do Contrato, devendo ser
precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESCISÃO

15.1. O Contrato poderá ser rescindido por ato unilateral da Administração, reduzido a termo
no respecQvo processo, na forma prevista no Edital, observado o disposto no art. 78 da Lei nº
8.666/93, sujeitando-se a Contratada às conseqüências determinadas pelo art. 80 desse diploma
legal, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

15.2. A inexecução parcial ou total do contrato, de acordo com o arQgo 78 da Lei 8.666/93,
ensejará a sua rescisão e a penalização da empresa nos termos deste Edital e da Lei 8.666/93.

15.3. É terminantemente proibida a uQlização de mão-de-obra infanQl na execução dos
serviços, sendo que o descumprimento deste disposiQvo implicará na rescisão imediata do contrato e
aplicação de multa, sem prejuízo das sanções legais cabíveis, conforme estabelecido na Lei Distrital n
5.061, de 8 de março de 2013.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS DÉBITOS PARA COM A FAZENDA PÚBLICA

16.1. Os débitos da Contratada para com o Distrito Federal, decorrentes ou não do ajuste,
serão inscritos em Dívida AQva e cobrados mediante execução na forma da legislação perQnente,
podendo, quando for o caso, ensejar a rescisão unilateral do Contrato.

16.2.  

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO EXECUTOR

17.1.  Será designado um executor para o contrato, ao qual serão incumbidas as atribuições
conQdas nas Normas de Execução Orçamentária e Financeiras vigentes (Decreto n.º 16.098 de
29/11/94).

17.2.  Os executores do contrato serão indicados pela Subsecretaria de Assistência
Integral - SAIS, após a conclusão do processo.

 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO

18.1. A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela
Administração, na Imprensa Oficial, até o quinto dia úQl do mês seguinte ao de sua assinatura, para
ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro do
instrumento pela Procuradoria-Geral do Distrito Federal,  em conformidade com o art. 60 da Lei nº
8666/93.

 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO

19.1. Fica eleito o foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas relaQvas
ao cumprimento do presente Contrato.

19.2. Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de
Combate a Corrupção coordenada pela Controladoria Geral do Distrito Federal, por meio do Telefone:
0800-6449060. (Decreto Distrital n.º 34.031/2012).

 

 

 

APÊNDICE III

 



CARTA DE TROCA

PROCEDIMENTO DE OPERAÇÃO PADRÃO

Assunto: CRITÉRIOS DE VALIDADE PARA RECEBIMENTO DE ÓRTESES, PRÓTESES E MATERIAIS ESPECIAIS (OPME)

Procedimento nº.:

 

Substitui nº.:

 

Página:

 

 

Referência: Nota de Empenho nº 20............................., ARP......................

 

A empresa                                                                                                    
 ,  CNPJ                                                               , telefone nº                                            COMPROMETE-
SE perante a Secretaria de estado de Saúde do Distrito Federal a efetuar a subsQtuição do
OPME/Código SES contemplado na Nota Fiscal nº                                             :

 

Descrição Quantidade Lote Data de Fabricação Data de Validade
% Validade Útil

            (Validade Restante)

      

      

      

 

À vista da impossibilidade de sua uQlização antes do vencimento. Compromete-se ainda a proceder à
subsQtuição no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias contatos a parQr do recebimento da noQficação
para troca.

Esta Carta de Comprometimento de Troca terá validade indeterminada ou enquanto durar os estoques.

 

 

Local,        de              de                 .

 

 

___________________________________________________

Representante Legal
(Firma reconhecida)

 

APÊNDICE V

DECLARAÇÃO DE CONFLITOS DE INTERESSES

 

Nome: 

Matrícula: 

Cargo:

 

1 - Você ou alguém de sua família tem algum interesse financeiro ou de outra ordem em empresa
farmacêuQca, de equipamentos ou insumos médico-hospitalares, em empresas terceirizadas de
serviços, manutenções correQvas ou prevenQvas, obras ou consultorias que prestam serviços na
ADMC que possam conferir conflito de interesse?

Resposta: (  ) NÃO      (  ) SIM _________________________________________________

2 - Você teve, nos últimos 4 anos, emprego ou relação profissional com empresa referida acima?

Resposta: (  ) NÃO      (  ) SIM _________________________________________________

 

Declaro que as informações acima são corretas e que não há nenhum outro fator que implique



real, potencial ou aparente conflito de interesses por mim conhecido, que possa afetar o meu
julgamento e a minha atuação como profissional do Sistema Único de Saúde - SUS, atuando
na ADMC.

Declaro ainda, que informarei caso haja qualquer mudança nessas circunstâncias e, seguindo as
orientações legais de transparência e objeJvidade nas aJvidades públicas, autorizo a sua
publicação.

 

Cargo

Matrícula
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